INDICAÇÃO Nº 
1426
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar a adoção das providências necessárias, através dos órgãos competentes, em caráter de urgência, visando a inclusão no orçamento do Estado de uma verba prevendo a concessão de recursos da ordem de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ao Hospital Santa Marcelina, de Itaquera, na zona leste da Capital, a fim de que essa instituição possa solucionar seus graves problemas financeiros, evitando-se solução de continuidade no atendimento que presta a seus usuários.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Saúde Santa Marcelina, mantenedora do Hospital Santa Marcelina, é uma instituição de caráter hospitalar, educacional, beneficente, assistencial e filantrópica, devidamente registrada nos órgãos públicos e reconhecida de utilidade púiblica a nível federal, estadual e municipal.

O Hospital Santa Marcelina, fundado em 1961, situado na Rua Santa Marcelina, 177, no bairro de Itaquera, no Município de São Paulo, é considerado um hospital estratégico não só para a zona leste da Capital, como também para o Estado e a Nação, pois é hospital de referência para procedimentos médicos de média e alta complexibilidade, cirurgias, transplantes, triagem neonatal, diagnósticos e tratamentos de saúde em geral.

Apesar de se constituir em uma instituição tradicional de nossa cidade, com mais de quarenta anos de relevantes serviços prestados à população, o referido Hospital está passando por sérias dificuldades financeiras, apresentando-se sem condições de continuar prestando atendimento médico no nível desejável à comunidade.

A maioria dos atendimentos do Hospital Santa Marcelina é feita pelo Sistema Único de Saúde (SUS) , sendo que esse sistema, além do repasse de valores insuficientes e incompatíveis com os gastos reais dos tratamentos, não cobre internação e exames laboratoriais.

Além disso, o Hospital está sem condições de saldar débitos com fornecedores e arcar com os ônus de natureza trabalhista.

Em face dessa situação crítica, o Hospital está em vias de desativar mais de cem leitos e até mesmo de fechar suas portas, o que, sem dúvida, se constituirá numa providência desastrosa para a comunidade.

Daí porque, a Superintendente do Hospital Santa Marcelina, Irmã Maria Thereza Lorenzzoni, está empenhada em conseguir recursos para debelar a crise por que passa a instituição, de modo que a população possa continuar recebendo tratamentos médicos de bom nível e compatíveis com suas necessidades.

Dentro desse quadro, só nos resta apoiar os dirigentes desse Hospital, apelando ao Governo do Estado no sentido de que destine recursos financeiros àquela instituição.

Em sendo assim e salientando que já no ano anterior solicitamos ao Governador do Estado a concessão de recursos ao referido hospital, estamos novamente sugerindo ao Chefe do Poder Executivo a presente indicação

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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